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COMISSÃO ELEITORAL 

PORTARIA nº 712-GR/UNICENTRO, de 13 de SETEMBRO de 2022

EDITAL Nº 003/2022-COEL/UNICENTRO

A Presidente da Comissão Eleitoral,  encarregada do processo de

eleição para  Diretor e Vice-Diretor de Setor, Chefe e Vice-Chefe de Departamento

Pedagógico,  e  de  representantes  no  CEPE,  no  CAD,  no  CADCAM/SC  e

CADCAM/C, e nos CONSETs do SESA/G, SEAA/G, SES/G, SEET/G e do SEHLA/I

na Unicentro, no uso de suas atribuições, 

considerando  os  artigos  42,  §  1º,  e  nº  46,  §  1º,  do  Estatuto  da

UNICENTRO, aprovado pela Resolução nº 23-COU/UNICENTRO, de 25 de julho de

2006;

considerando  a  Resolução  nº  24-COU/UNICENTRO,  de  1º  de

setembro de 2006,  que aprovou o Regulamento da eleição para  Diretor  e  Vice-

Diretor de Setor da UNICENTRO;

considerando  a  Resolução  nº  25-COU/UNICENTRO,  de  1º  de

setembro de 2006, que aprovou o Regulamento da eleição para Chefe e Vice-Chefe

de Departamento Pedagógico da UNICENTRO;

considerando  a  Resolução  nº  26-COU/UNICENTRO,  de  1º  de

setembro de 2006, que aprovou o Regulamento da eleição para representantes nos

Conselhos  da  Administração  Intermediária  e  nos  Conselhos  Superiores  da

UNICENTRO;

considerando  a  Resolução  nº  111-COU/UNICENTRO,  de  26  de

agosto de 2014, que aprovou o processo de votação eletrônica, por meio da internet,

para os alunos matriculados nos cursos ofertados na modalidade de Educação a

Distância, EAD, da UNICENTRO;

considerando o contido no Protocolo nº 15.043, de 25 de agosto de

2022, e nos termos do art. 9º, inciso VII, do Regimento da UNICENTRO,

TORNA PÚBLICO:

Campus Santa Cruz: Rua Padre Salvatore Renna, 875 – Guarapuava/PR (CEP 85015-430)
Campus CEDETEG: Alameda Élio Antonio Dalla Vecchia, 838, Bairro Vila Carli, Guarapuava/PR (CEP 85040-167)
Campus de Irati: Rua Professora Maria Roza Zanon de Almeida, Bairro Engenheiro Gutierrez, Irati/PR (CEP 84505-677)
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1. O INDEFERIMENTO DOS RECURSOS

Nº do Protocolo Departamento Nomes

Campus Santa Cruz

16948/2022 DECIC Ivonaldo Brandami Gusmão e Marcos Aurélio Larson

Campus CEDETEG

17017/2022 DEMED David Livingstone Alves Figueiredo e Guilherme Ribas Taques

As razões do indeferimento estão anexadas junto ao protocolo.

PUBLIQUE-SE.

Guarapuava, 04 de outubro de 2022.

Franciane Aparecida Siqueira Santos

Presidente
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